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INDICAÇÃO Nº ____ de 2025 
 
 

Indica ao Governo do Estado de 
Roraima a construção de heliponto, 
no Hospital Geral de Roraima, 
destinado a agilizar o atendimento 
de pacientes em situação de 
urgência. 
 

 
 
 
 
 

Com fulcro nos artigos 218 e ss., do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

INDICO, ao Governo do Estado de Roraima, construção de heliponto, no Hospital Geral de 

Roraima, destinado a agilizar o atendimento de pacientes em situação de urgência. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

O Hospital Geral de Roraima destina-se, entre outras funções, ao atendimento de 

Urgência/Emergência médica na capital roraimense. 

Sendo a principal unidade de atendimento de urgência e emergência no Estado de 

Roraima, o HGR, atualmente, não conta com estrutura física destinada a receber urgências 

advindas de áreas remotas que, usualmente, utilizam o transporte aéreo, especialmente o 

helicóptero, para transportar pessoas que necessitam de atendimento médico de emergência. 

À vista disso, urge a necessidade da construção de um heliponto para que haja a 

possibilidade de atender aos pacientes em situação de urgência/emergência, transportados por 

helicóptero. 

 

Sala das sessões, 06 de janeiro de 2025 

 

 
 

MARCIO AGRA BELOTA 
Deputado Estadual 
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